
INDICAÇÃO Nº 
2822
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias visando a liberação de recursos destinados a que se proceda a uma reforma geral e a cobertura das quadras poli-esportivas do Centro Esportivo do Município de Pradópolis. 

JUSTIFICATIVA

Segundo fomos informados pela vereança da Câmara Municipal de Pradópolis, as quadras poli-esportivas do Centro Esportivo do Município de Pradópolis necessitam de melhorias, mediante a execução de uma reforma geral, bem como, o local se ressente de uma cobertura, a fim de que as atividades desportivas não sofram solução de continuidade, principalmente por ocasião de jogos de campeonatos, em face de dias chuvosos ou de temperaturas muito elevadas.

Não se pode negar o relevante papel que a prática desportiva tem na formação da juventude, principalmente pelo fato de ser uma via integração das diversas dimensões do processo de educação das crianças e adolescentes, haja vista que propicia a fixação de valores como a participação, a cooperação, a solidariedade, a criatividade e outros, contribuindo, sobremaneira, para minimizar desvios de condutas que podem levar à delinqüência.

Assim, aguardamos manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador, na certeza de que haverá de ter como necessária, conveniente e oportuna a adoção da providência ora indicada.
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes - PV
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